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Juiz de Fora, em 27 de novembro de 2024.

À

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU FURB

Setor de Licitações da Divisão de Administração de Materiais

Via e-mail para licitação@furb.br

Referência: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA FIRMAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, SEM ÔNUS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ESCO PARA PARTICIPAÇÃO DO 

PROGRAMA DE EFICIÊNCIA PEE DA CELESC IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA. (doravante denominada 

Impugnante , sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 15.103.354/0001-39, sediada na Rua Batista 

de Oliveira, nº 1.164, Sala 208, Centro, em Juiz de Fora, Minas Gerais, CEP 36.010-532, neste ato devidamente 

representada por sua sócia, Denise Sanches de Melo, brasileira, em união estável, inscrita no CPF sob o nº 

015.761.596-04 e portadora da C.I. nº MG-12.036.121, vem, nos termos da Cláusula 13.1 do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 Edital , tempestivamente1, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao mencionado Edital pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos.

I DA IMPUGNAÇÃO: 

Restrição à Competitividade na Escolha da 

Proposta Mais Vantajosa Para a Administração 

Por meio do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, a FURB tornou 

pública a sua intenção de FIRMAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM 

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ESCO PARA PARTICIPAÇÃO DO 

PROGRAMA DE EFICIÊNCIA PEE DA CELESC, representando assim a FURB, junto a Chamada Pública PEE Celesc nº 1/2024 .

1 Conforme previsto na Cláusula 13.1 do Edital, Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 
o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a abertura da sessão pública . Considerando que a data prevista para abertura dos envelopes é 
o dia 10/12/2024, terça-feira, as Impugnações devem ser protocoladas até o dia 05/12/2024, quinta-feira. É tempestiva, portanto,
a presente Impugnação protocolada hoje, 27/11/2024, quarta-feira.
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Pois bem. Para tanto, foram apresentados os itens classificatórios e que serão 

objeto de pontuação (critérios de seleção), com vistas à seleção da empresa que comprovar maior expertise 

e qualificação em projetos de eficiência energética fomentados pela CELESC e ANEEL (vide Cláusula 11 do 

Edital). 

Neste viés, cumpre tecer alguns comentários acerca dos dois primeiros critérios de 

pontuação (previstos nos itens 01 e 02 da tabela presente na Cláusula 11.1), quais sejam:

(Páginas 4 e 5 do Edital)

Tais critérios não se sustentam, pois, conforme determina o art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, o procedimento licitatório deve ser pautado nos critérios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, em prol da competitividade e da segurança jurídica, dentre outros:

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

(g.n.).



Página 3 de 5

Isto porque é proibido o estabelecimento de critérios de pontuação para seleção

desarrazoados, desnecessários, desproporcionais ou incompatíveis com o objeto da licitação, principalmente 

quando classificatória a pontuação. 

A finalidade de tal vedação é evitar critérios restritivos de pontuação que induzam 

eventualmente à escolha de um único fornecedor ou prestador de serviços, em flagrante violação à 

competitividade do certame e ao princípio da isonomia. 

Os critérios de pontuação, portanto, devem ser indispensáveis à garantia do 

cumprimento do objeto do contrato, sem a formulação de requisitos desarrazoados e que tornem o 

procedimento licitatório não isonômico e frustrem o princípio da competitividade, sob pena de nulidade. 

Ora, os requisitos de pontuação referentes à aprovação de projetos de eficiência 

energética perante Chamadas Públicas da CELESC não se mostram consentâneos com a proibição acima 

referida e prejudicam, de forma evidente, a classificação de licitantes que não contam com ampla atuação 

perante a CELESC, mas que contam com ampla atuação no PEE da ANEEL em âmbito nacional e estão 

igualmente habilitados para a prestação dos serviços que se pretende contratar. 

Não é razoável, muito menos proporcional, atribuir o máximo de 40 (quarenta) 

pontos para empresas licitantes que tenham aprovado projeto de eficiência energética selecionado em 

Chamada Pública do PEE da CELESC representando pessoas jurídicas de direito público e o máximo de 10

(dez) pontos para aquelas que tenham aprovado projeto de eficiência energética selecionado em Chamada 

Pública do PEE da CELESC representando ente privado. Ou seja, serão atribuídos até 50 (cinquenta) pontos

para estas empresas, o que corresponde à metade da pontuação total que pode ser atribuída, pelo simples 

fato de ter atuação frente à CELESC.

Na prática, ao atribuir tantos pontos para licitantes que comprovem esta atuação 

perante a CELESC, ou seja, na área de abrangência desta Concessionária, o Edital acabou por favorecer 

empresas que atuam em determinada área geográfica do país, contendo, portanto, uma restrição geográfica.

qualquer Concessionária/Permissionária de energia elétrica em todo o país. Assim, favorecer empresas ESCO 

que atuam no estado de Santa Catarina e do Paraná beneficia, injustificadamente, empresas lotadas e que 
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atuam nessa região. Não bastasse, atribuir até 50 (cinquenta) pontos a estas empresas, considerando-se que 

a pontuação máxima do certame é 100 (cem) pontos

Além de caracterizar restrição de mercado, essa exigência viola os princípios 

basilares da Administração Pública, dispostos no já mencionado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Ainda que assim não fosse, e o Edital quisesse beneficiar empresas que 

comprovassem expertise em aprovar projetos de eficiência energética perante a CELESC, já que é esta a 

Concessionária respectiva do ente licitante, certo é que a pontuação máxima a ser atribuída a estas empresas 

não pode totalizar metade dos pontos do certame, pois, vale repetir, o PEE é um programa de âmbito 

nacional e as suas regras são as mesmas para todas as Concessionárias do país. 

Novamente, qualquer que seja o critério de seleção, deverá estar acompanhado de 

justificativa idônea em consonância com os princípios da licitação, de modo que o seu fundamento guarde

pertinência e proporcionalidade com a pontuação em relação ao objeto a ser contratado. 

Desta feita, considerando que: i) a finalidade dos critérios de seleção deve ser

pontuar as empresas participantes por sua capacidade técnica e profissional, promovendo uma seleção por 

; ii) o PEE é um programa de âmbito nacional e cujas regras são as mesmas para todas as 

Concessionárias de energia elétrica do país; então que fosse utilizado um critério de seleção que guarda 

relação com a tipologia e/ou com o tamanho/valor do projeto pretendido pela FURB, mas, repita-se, sem 

favorecer, injustificadamente, empresas com atuação exclusiva frente à CELESC. 

Assim sendo, a Impugnante requer seja alterado o Edital para haver a redistribuição 

da pontuação referente aos dois primeiros critérios de seleção dispostos na tabela da Cláusula 11.1 do Edital,

de forma a haver maior equilíbrio na divisão da pontuação, ou que os mencionados critérios sejam

substituídos por outros devidamente razoáveis, isonômicos e proporcionais.

II DOS PEDIDOS:

Diante do exposto, a Impugnante pede que seja reconhecida a nulidade do EDITAL

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, para (i) redistribuir a pontuação referente aos dois primeiros 

critérios de seleção dispostos na tabela da Cláusula 11.1 do Edital, de forma a haver maior equilíbrio na 

divisão da pontuação; ou (ii) que os mencionados critérios sejam substituídos por outros que guardem 

consentâneo com a razoabilidade, a isonomia e a busca pela proposta mais vantajosa para a administração 

pública. 
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Tendo em vista, ainda, que a pretensão da Impugnante tem amparo no 

ordenamento jurídico, requer sejam as presentes razões recebidas e integralmente providas, e, em 

decorrência do acolhimento do pedido anterior, requer seja determinada uma nova publicação do ato 

convocatório do presente procedimento, com a renovação dos prazos para os interessados apresentarem 

eventuais e novos pedidos de esclarecimentos e impugnação, bem como, da data de apresentação das 

propostas, como forma de se garantir o devido processo administrativo da disputa pretendida. 

Nestes termos, pede deferimento.

Juiz de Fora, em 27 de novembro 2024.

__________________________

DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA.

(Neste ato representada por Denise Sanches de Melo)



R. Batista de Oliveira, 1164 Sala 208 | Centro | Juiz de Fora MG
CNPJ: 15.103.354/0001-39

32 3215-3013.  www.deodenergia.com

PROCURAÇÃO

DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 
15.103.354/0001-39, com sede na Rua Batista de Oliveira, nº 1.164, Sala 208, Bairro Centro, em Juiz de 
Fora, MG, CEP 36.010-532, neste ato devidamente representada por seu por seu sócio administrador,
Frederico Rocha de Araújo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 047.140.696- 16, residente e 
domiciliado na Rua Coronel José Mario Vilela, nº 125, bloco único, apto.700, Bairro Bom Pastor, em Juiz 
de Fora, MG, CEP 36.021-100, doravante denominada ;

DENISE SANCHES DE MELO, brasileira, em união estável, engenheira eletricista, inscrita no CPF sob o nº 
015.761.596-04, portadora da CI nº MG-12.036.121, PC/MG, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 2391, Bairro São Pedro, em Juiz de Fora, MG, CEP 36.037-000, doravante 
denominada ;

A OUTORGANTE acima qualificada, considerando o que dispõe a Cláusula Oitava do seu Contrato Social 
vigente e consolidado, confere à OUTORGADA, por meio deste instrumento, amplos poderes para 
representá-la perante qualquer pessoa jurídica de direito privado ou público, i.e. qualquer órgão ou 
Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, bem como perante concessionárias,
permissionárias e autorizadas de serviço público, podendo, para tanto, participar de certames
licitatórios, tais como Pregões, Chamadas Públicas, Credenciamentos e afins, preencher e assinar
documentos, assinar as Cartas de Apresentação e Concordância das Chamadas Públicas, prestar
declarações e esclarecimentos, formular ofertas e lances, negociar preço, efetuar pagamentos, firmar
compromissos, contratos e assinar propostas relacionados a procedimentos licitatórios, realizar
impugnações em qualquer esfera, interpor recursos, manifestar desistência, receber e enviar notificações,
substabelecer, podendo, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao procedimento licitatório, em
nome da OUTORGANTE, até o momento imediatamente anterior ao início da execução dos serviços. 

O presente instrumento possui validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por vontade expressa da OUTORGANTE.

Juiz de Fora, MG, em 24 de outubro de 2024.

_____________________________
DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA.






























































